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LEI N° 2.200 DE 28 DE JANEIRO DE 2021. 

Revoga a Lei Municipal n° 1.185, de 04 de novembro 
de 2004, e dá outras providências. 

ANA CATARINA MARTINS BONASSI, Prefeita Municipal da Estância 

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estancia Climática de São Bento do 

Sapucaí aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  - Fica revogada a Lei Municipal n° 1.185, de 04 de novembro de 
2004. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 28 de Janeiro de 2021. 

GLU,1,  
ANA CATARINA MARTINS BONASSI 

Prefeita Municipal 

Registrada e publicada por afixação na sede da Prefeitura Municipal e arquivada no Cartório 

de Registro Civil, conforme art. 68, § 1 0  da Lei Orgânica do Município. 

LUIZ RODOLFO DA SILVA 
SecretárioeraI de Assuntos Jurídicos 


